
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Têm chegado ao conhecimento do Bloco de Esquerda várias denúncias de pais e famílias de

crianças que necessitam de ser enquadradas no regime de educação especial relativamente à

atribuição do Subsídio Especial de Educação.

A situação não é nova nem é desconhecida do Governo. Todos os anos existem atrasos

generalizados superiores a nove meses no deferimento do Subsídio de Educação Especial e,

em alguns centros distritais do Instituto de Segurança Social relatam-se indeferimentos

massivos e aparentemente arbitrários.

Esta situação dificulta a vida destas famílias e reveste-se de uma enorme injustiça social, pois

durante todo o período que ficam sem receber este apoio as crianças continuam a necessitar de

cuidados especiais, além de que o indeferimento do requerimento impossibilita as famílias de

recorrerem a outros apoios.

Apesar das várias queixas e dos pareceres do Sr. Provedor de Justiça, o Governo insiste em

não resolver estes problemas e em abandonar estas famílias.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Solidariedade, do Emprego e Segurança Social, as seguintes perguntas:

Tem o MSESS conhecimento desta situação?1.

Quantos pedidos de atribuição do subsídio de educação especial existiram em 2012, quantos

foram deferidos e qual o prazo médio de reposta aos requerimentos de atribuição deste

subsídio?

2.

Que medidas irá o MSESS tomar para agilizar o processo de atribuição do subsídio especial

de educação?

3.



Palácio de São Bento,  terça-feira, 30 de Julho de 2013

Deputado(a)s

MARIANA AIVECA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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